
Prefeitura Muni c ipal de Agudos, 08 de a b r i d e 1997.

""l ~.._.... ",
AGUDOS

Agudos, Estado d o são Pau
•que aCamara . Iu ni c i pa l a_

-Os ca rgos criados no Artigo l0 desta Le i sor ao pro-

vidos mediante concurso de provas e tItulo, excetu

ando-se o cargo de Assessor Ju rldico, d e provimento

e m co missão , que s e r á de l i vre nomeaç ão e e x one r a 

çã o do Presidente da Câmara".

"Art 1&:0 5 Q •

LEI NO 2,809 DE 08 DE ~DRIL DE 1991

Jost AFON O 8 ROaS. CONDI
Prefeito )1 nie ipal--------...

QUE ~LTElU o ~RTIGO 50 DO P~

JETO DE LEI NO 09/90,QUE CRI~

C~RGOS DE ~UNCION1RI05 D~ cl_

,,~~ "UNICIPAL DE ~GUD05,E D1

OUTllAS PROV IDtNCU.S.

Pu b l i ca da e reg i strada na forma da lei.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADENTES. 650 • ex P 07 - CEP 17 120-000 · AGUDOS SP

CGC 46 137444/0001-74

ARTIGO l0. Fica a l ter a do o Arti go 5Q do Pr oje t o de l ei nO 09/90, da Câmara

Munic ipal d e Agudos, que passa a vigorar co. a s egu i n te r edação:

ARTIGO 2 Q• Es ta l oi entrará em vigor na data de sua publ e a çao, rogadas

as di sposi ç õ es em contr&r io.

Jost AFONSO BAR BOSA CONDI , PreCeito ~unicipal de

lo, n o uso de 8uas atribuições lega i s, fa z s a b e r

provou e e le s a n c iona e promulga a s e g u i n t e l ei:




